
 

 
EXTRATO DA 9ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 

URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ 

Os Municípios Consorciados, AMPÉRE, BARRACÃO, BELA VISTA DA CAROBA, BOA ESPERANÇA DO 
IGUAÇU, BOM JESUS DO SUL, BOM SUCESSO DO SUL, CAPANEMA, CHOPINZINHO, 
CLEVELÂNDIA, CORONEL DOMINGOS SOARES, CORONEL VIVIDA, CRUZEIRO DO IGUAÇU, DOIS 
VIZINHOS, ENÉAS MARQUES, FLOR DA SERRA DO SUL, FRANCISCO BELTRÃO, HONÓRIO 
SERPA, ITAPEJARA D’OESTE, MANFRINÓPOLIS, MANGUEIRINHA, MARIÓPOLIS, MARMELEIRO, 
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, NOVA PRATA DO IGUAÇU, PALMAS, PATO BRANCO, PÉROLA 
D´OESTE, PINHAL DE SÃO BENTO, PLANALTO, PRANCHITA, REALEZA, RENASCENÇA, SALGADO 
FILHO, SALTO DO LONTRA, SANTA ISABEL D´OESTE, SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, SÃO 
JOÃO, SÃO JORGE DO OESTE, SAUDADE DO IGUAÇU, SULINA, VERÊ e VITORINO, representados 
pelos Prefeitos Municipais, reunidos em Assembleia devidamente convocada e, amparados em suas Leis 
Municipais que ratificam o Protocolo de Intenções firmado entre os mesmos, com base na Lei Federal nº 
11.107/2005 e Decreto Federal nº 6.017/2007, bem como, no que dispõe a Cláusula 9ª do Estatuto do 
CIRUSPAR, vem, por meio de  Assembleia Geral, realizada em 27/07/2017, alterar as seguintes clausulas 
do Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO 
PARANÁ – CIRUSPAR, o que fazem nos seguintes termos:  

 Cláusula 31ª - Coordenador Médico deixa de ser Cargo em Comissão e passa a ser Função 
Gratificada; 

 ANEXO II: Correção da Quantidade de Condutores do Anexo II – Onde se lê 96, leia-se 97; 

 Redução da Carga-horária de Auxiliares administrativos e Auxiliares de Serviços Gerais de 44 
horas semanais para 40 horas semanais  

 Inclusão dos cargos já existentes que não constam no Estatuto: Técnico de Segurança do 
Trabalho; Encarregado do Setor de Compras; Encarregado do Setor de Licitação; Encarregado 
do Setor de Recursos Humanos; Encarregado do Setor Financeiro; Encarregado de Manutenção. 

 Atualização do Organograma 
Pato Branco, 27 de julho de 2017 

  


